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13.320 — SALTO — SP

JOSÊ ROBERTO MERLIN, Presidente da Câmara Mu 
nicipal de Salto, Estado de Sao Paulo, usan
do de suas atribuições, que lhes sao conferj. 
das por Lei, etc-,

FAZ SABER, que a Gamara Municipal de Salto , 
em sessão legislativa realizada em 25 de ou
tubro de 1.989, aprovou e ele promulga o se
guinte :

DECRETO LEGISLATIVO:

Art i go I- - Fica concedido ao Senhor MÃRIO - 

, o título de Cidadao Saltense»

Artigo 25 - A entrega do título de Cidadao -

se, sera efetuada em data a ser designada pelo homena-/

25 de outubr

- José Robert,
Pres i d

Artigo 3-

Sala das Sessões, em

1.989

- Este Decreto Legislativo entrara 

igor na data de sua publicação, revogadas as disposições- 

ar i o.




